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LEI ·. 

LEI N" 2.36912019 - PM,., 

INSTITUI O PRO~RAMA DE 
RECUPERAÇAO . FISCAL -
REFIS, RELATIVO AOS 
CÚDITOS TRIBUTÁRIOS E 
NAO TRIBUTARIOS DE 
PESSOAS FfSICAS E 
.JUR.DICAS COM . O FISCO 
IIIUNICtP.AL E DÁ OUTRAS 

'.PROVtD!NCIAS. 

O P,.tetto do •Uftlciplo d• M.c:apá: 
FltÇO ...,_.. que a Cima,. Munici~M~I de 

Mac.pá ~e eu .. nclono a MgUlnte Lei: . 
Art. 1• . Ftc. inlltltuklo o PrQSJ,.ma de 

R~o. PhlcaJ REJI"IS IIUNICIPAL, 
destldlldo a promover a RegulartzaçAo de 
CT .. Itc» de naturaa trtbutluia ou nlo trlbutitrla, 
com vencimento llté 31 de DU8M8RO de 2018. 

§ 1• o D~aposto neste artigo aplica-se aos 
c:r6dltos conatltuldos ou nio, lnscritQ~ ~u nlo 
em Divida Ativa do Munlcfplo, mesmo em faM 
de Execução Fiscal jé ajuizada, com 
exigibilidade suspensa ou não, Inclusive os 
espontaneamente denunciados pelo 
Contribuinte, que tenham aldo objeto de 
parcea.mento antértor, nio lntegralln4tnte 
quitado, ainda que c:anc:elado .por falta de 
pagamento. observadas as condlç6es e limites 
estabelecidos. 

§ r Os créditos relativos ao Imposto Sobre 
Servlçoe de QWtlquer 'Natureza - ISSQN na 
condlçAo de ISS variãyel vencidos at• 31 de 
julho de 2019. poderAo ser contemplados, 
con~ NStU desta Lei • .. 

Attt·r ObMrvado o dtsposto ne.u Lei, os 
d4tbltos consolidados, relatiVos aos créditos 
tributários e nh tributários, pod.,.o ..,. pagos 
a vista, ou pan:ellldos {exceto o ISS Retido na 
Fonte) da eegulnte forma e critério: 

I • Pagos a vista, com reduçto de 
100%(cem por cento) chls muJtas e Juros de 

mota~ e de offcfo, de 100'%(cftm por cento) du 
multas isoladas, de 100o/o.(c.em por cento) dos 
juros de mora e da 100%(cam por canto) aolwe o 
valor do encargo 1egat, quando a adesllo ao 
R.EFIS for efetivada at• 30 de NOVEMBRO de 
2019; 

... 
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11 - Pagos a vlsta, com reduçAo de 

BOo/o(oitenta por cento) das moitas e juros de 

mora e de oficlo1 de 80%( oitenta por cento) das 
multas i.soladas, de 80%( oitenta por cento) dos 
juros de mora e de 80%( Oitenta por cento) 

sobre o valor do tiH'tCaf'gO lttgaJ, quando a ad&Sao 
ao REFIS for efetlvad.a até 31 de DI!ZI!MBRO de 

2019; 
111 - Parcelados em até 36 (trlnta e seis• 

prestações Iguais, sucessivas e mensais, c~ 
reduçio de 80%(oitenta por cento) das multas 
de mora e de of'telo, 30%(trinta por cento) das 
isoladas, de 30%(trlnta por cento) doa juros ct. 
mora e de 100%(cem por cento), sobre o valor 
do encargo lespl, aos débitos de valor at6 

R$160.000,00; 
IV • Parcelados em até 48 (quarenta e oito) 

prestaç6es Iguais, sucessivas e mensais, com 

reduçlto de 60% (sessenta por cento) das 
multas de mora e de ofido, de 50% (clnquenta 
por cento) das isoladas, ct. 40% (quarwrta por 
cento) dos juros de mora e de 70% (setenta por 
cento) sobre o valor do encargo legal, aos 
débitos de valor at• R$ 380.000,00; 

V - Parcelados em até 60 (sessenta) 
prestaç6es Iguais, suceulvas e mensais, com 
redu~o de 50% (clnquenta por canto) das 
multas de mora. e 'de oficio, de 40% (quat"enta 

,por cento) das lso&Mias, de 30% (trinta por 
cento) dos juros de mon1 e de eo«'A. (sessenta 
por cento) sobre o valor do encargo legal sobre 
o valor do encargo legal, aos débitos de Ylllor 

até R$ 600.000,00; 
VI • Parcel~s em até 72 (setenta e duas) 

prestaçôes iguais, sucesslv .. e mensais, com 
. reduçlo de 40% (qua.renta por canto) das 
multas de mona e de oficio, de 30% (trinta por 
cento) das Isoladas, de 20% (Ytnt. por cento) 

. ·dos juros de mona e de 50% (clnquenta por 
cento) sobre o Ylllor do encargo legal aobre o 
valor do encargo legal, aos débitos de valor até 
R$ 800.000,00; 

VIl - Parcelados em até 84 (oitenta e 
quatro) prestaç6es Iguais, sucessivas e 

mensais, com reduç.Ao de 35% (trinta e' cinco 
por cento) das multas de mora e de oficio, de 
25% (vinte e cinco por cento) das Isoladas, de 
15% (quinze por cento) dos juros de mora e de 
40% (quarenta por cento) sobre o valor do 
erteargo legal sobre o valor do encargo legal, 
aos débitos de valor at6. RS 1.200.000,00; 

VIII • Parcelados-... até 96 (noventa e sei s) 
prastaç6es lgwlls, siilr .. 5ivas e mensais, com 
reduçllo de 30% (trinta por cento) das multas de 
mora e de oftclo, de 20% {YI.nte por cento) du 

Isoladas, de 10% (dez por cento) dos Juros de 
mora e de 30% (trinta por cento) sObre o valor 
do encargo legal sobre o valor do encargo legai, 
aos débitos de valor acima R$ 1.200.000,00; 

§ 1° Os benefícios previstos acima, 
somente surtlrao efeitos aos interessados que 
formaJizarem a adesão até 31 de DEZEMBRO da 
2019, observadas os prazos de cada critério 
solicitado. Ressalt.se que a efetlvaçAo da 
referida adasAo condicione-se a IJquldaçao do 
primeiro pagamento do acordo. Observadas as 

garantJas e as demais exlg6nctas fixadas nesta 

Lei. 
§ r Havendo defesa Administrativa ou 

recurso .Judicial, o su~o · passivo deverá 
desistir expre$Mmeftte e de forma irrevogável 
da lmpugnaçflo ou do J'&eurao Interposto, ou da 
açflo judicial pt'oposta, e renurtelar a quaisquer 
alegaç6H de dlntfto sobre as quais se fUndam 
os referidos processos administrativos e aç.6es 

jucUciais, relativamente á matéria cujo 

respectivo dMJito quell'll parcelar. 
Art. 3" O REFIS MUNICIPAL nAo alcança 

débitos: 
I • De Orgaos da Administraçlo Pública 

Direta, das Fundaç6es • das Autarquias; 
11 - De pessoas .Jurldlcas cindidas até os 06 

(seis) meses anteriores a data do parcelamento; 
111 • ITBI-imposto sobre a tr~~nsmlssllo Inter 

vivos, a gualquer titulo, por ato oneroso, de 

bens lrnóv~ de direitos reais. 

Art. 4• Fica lnstltutdo o Regime l!speclal de 

Pagamento destinado excluslva'mente a 
çontribulntes que r-llzam serviços de 
Interesse púbUco na ..... de transporte 
coletJvo, -neamento, saúde e educaçAo. 

§ 1• Inserem-se ne.te regime especial 

todos os cncUtos C9fHitttuldo.s ou nlo,. Inscritos 
ou nAo em Dhrtda·Atlva do Munlctplo, me..no em 

fase de ex~ n.ca1 j6 a)ulzad~ com 
exigibilidade .....,ansa ou nlo, Inclusive os 
espontaneamente denunciados pelo 

Contribuinte, que tenham sido objeto de 

parcelarn.tto anterior, nlo lntegrâfmente 
qui~ ainda que cancelados por falta de 
~amento, observadas as condlç6es e limites 
estabelecidos. 

§ r Ao.s contrlbulnte.s a que .. refere o art • 
4° desta lei ficam garantidos os beneflclos 
previstos no art. 2", Inciso I desta lei, me.smo 
quando os dMJitos forem pagos parceladamente 
até o limite de 30 parcelas. 

§ 3" No c:asó cto. débitos l.nserldos no 
Recurso Especial de Pagamento, o quantitativo 
de parc.elas, respeltacto. o limite do § 2• deste 
artJgo, Hrll estabelecido pelo Munlclplo, em 
fOnçlo do tnteres- público. 

§ 4° Os débitos que forem obJeto á 
n.egoclaç6es no Amblto do Recurso &peclal de 
Pagamento poderao set comptfl8ados com os 
cl"édtto. reconbec.ldos 80\ juko pela fazenda 
Pública Munic ... l. -•;: t 

§ 5"' O reconheci~ de créditos em juizo 
para efeito de co~o ..,.. precedido de 
procedimento de llquidaçao na SI!MFI. 

CAPITULO 11 
DO PEDIDO DE PARCELAMENTO 

Art. s• O Ingresso ao REFIS MUNICIPAL 
dar-• por opçllo do devedor que far• jua a 
regime especial de consolldaçAo e 
parcelamento dos débitos. 

§ 1 o O f)4MIIdo da parcelamento deverá .. , 
formulado pelo próprio sujeito passivo ou 
representante legal no caso á pessoa flslca, ou 
pelo sócio ou representante legal no caso de 
pessoa jurfdlea. 
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§ 2'" No caso de pessoa Juridlca, o pedido 

deverá ser formulado em nome dos sócios 
responsáveis pela administraç.lo da empresa, e 
apresentaçio da última alteração de contrato 
Social devidamente registrado em Junta 
Comercial e/ou Cartório. 

§ 3° Existindo parcelamentos concedidos 
sob outras modalidades sm admitida a 
transferência do saldo devedor para o Refls 
Municipal atual, facultando-se ao Contribuinte 
reparcelar, uma única vez, o saldo de 
parcelamento em aberto, mediante 
requerimento, observando os prazos previstos 
no Art.2° ou as modalidades de parcelamento. 

§ 4° O parcelamento concedido nos termos 
dest a Lei independerá de apresentação de 
garantia ou a.rro.lamento de bens, mantidas 

· aquelas decorrentes de débitos transferidos de 
outras modalidades de parcelamentos ou de 
execução fiscal. 

CAPITULO 111 
DA CONSOLIDAçAO DOS DÉ. . BITOSf DO TERMO 

DE COMPROMISSO&.--

Art. 6" A divida objeto do parcelamento ou 
do pagamento a vista !MWá consolidada, quando 
for o caso, com todos os encargos 
administrativos e JudlclaJs cabíveis, na data de 
seu requerimento. . 

.Art. r' ConsoUdado o débito, o devedor 
asslnaré o correspondente Termo de 
Compromisso e ConfinAo de divida em duas 
vias, sendo uma aua contrllf•. 

CAPITULO IV 
DAS PRESTAÇOES E DE SEU PAGAMENTO 

Art. 8" O montante de cada parcela IÜio 

poderá ser Inferior a: 
1 - R$100,00 (Cem reais) em se tratando de 

pessoa f ísica; 

11 • R$100,00 (cem Reais) em se tratando 
de Microempresa e Empresas de Pequeno Porte; 

111 - R$200,00 (duzentos Reais) para as 
demais pessoas Jurídicas. 

An. 9° A adesão ao parcelamento Ml'á 
efetivada com o reçolhlmento ct. primeira 
parcela a ser p~~ga na ct.ta ind.ic8da para a 
assinatura do termo de parcelamento e 
confiado de divida e as demalscom lo(trlnta) 
dias após o pagamento da primeira parcela. 

CAPiTULO V 
DA RESCISAO DO PARCELAMENTO 

.Art. 10. O Parcetamen~ Mrlt rescindido 
autonurticamente, nas hl ,-:. <-r _ - de: 

~ 
I · lnadlmpl6ncta por· 03 (tres) parcelas 

consecutivas ou 5 (cinco) alternadas, o que 
primeiro ocorrer, relativa.mente qualquer dos 
débitos abrangidos pelo REFIS MUNICIPAL, e. 
c onforme o caso, o prosseguimento da 
c obrança Administrativa ou judicial; 

11 • Decretaçlo de . falência, extinçAo por 
llquldaçfio, ou c ldo da pessoa jurfdlca; 

111 • ProposUura de qualquer medida 
judicial ou extrajudicial relatJva aos débitos 
objeto do RI!FIS MUNICIPAL; 

IV - lnft'ação de qualquer das normas 
estabelecidas nesta Lei. 

§ 1° O parcelamento poderé ser rescindido 
por déspacho fundamentado do Secretário 
Municipal de . Finanças, Independente do 
disposto no caput deste artigo, nos casos de 
alteraçAo, revlsAo de lançamento desdé que 
justJfic.,_.s e reconhecido pela Administração, 
ou cancelamento dos dlibitos objeto do 
parcelamento, após o devido processo legal 
c om garantia de ampla defesa e contraditório. 

§ ZO A resc1sAo Implicará no cancelament o 
dos beneficios do Refls Municipal concedido , e 
ocasionaré a apuraçAo do valor original do 
débito, com a incld6ncia dos seus respectivos 
acréscimos legais até a data da rescisão, sendo 
deduzidas do valor devido as parcelas pagas 
pelo contribuinte. 

Art. 11. A rescldo do parcelamento nos 
termos da presente Lei Independerá de 
notificaçAo prévia ao sujeito passivo e 
implicará: 

.1 • na imediata execuçlo judicial dos 
débitos que nlo foram extintos com o 
~mento das ~u efetuadas e ou envio 
para protesto extrajudicial e, encontrando-M o 
dliblto em execuç~o fiscal, em pro.seguimento 
da açAo judicial. Independentemente de 
qualquer ~rov-idencia administrativa; 

11 • no Lei~ judicial ou na execuçio 
htpotec.,.._ . do imóvel que garanta os débitos 
vinculados ao Imóvel do req....-.nte; 

UI • no Restabelecimento, em relaçao ao 
montante nlo pago, dos acréscimos legais na 
forma da legisla~ aplicável a •poca dos 
vencimentos dos d..,ltos originais. 

CAPITULO VI 
DAS DISPOSiçOES GERAIS 

.Art. 12. A opç6o pelo RI!JIIS - MACAPÁ 
Implica: 

I - na conflsdo irrevogével dos débitos e 
configura confissão extrajudicial, nos tc*mos 
dos artigos 389, 393 e 395 do Código de 
Processo C·tvll; 

· 11 • na aceltaç6o plena e lrretratével de 

todas as condlç6es eatabetecldas; 
111 • no .,aPJnento regul.,. das parcelas do 

debito con~ldado; 
IV - na manutençllo automática · dos 

gravames decorrentes de medida cautelar fiscal 
e das garantias prestadas Judicialmente ou 
extrajudicialmente. 

Parégrafo único. O deferl""'nto de pedido 
de parcelamento de d..,ití,;Í em cobrança 

•., ,f; 

Judicial! nito importa em novac;llo, trane.çAo ou 
no levantamento ou extlnçAo da garantia 
ofertada em execuçAo Judicial, a qual ficaré 
suspensa até o termino do cumprimento do 
Parcelamento requerido. 

Art. 13. A Secretaria de Finanças do 
Munlcfplo de Mac;apé. editará as normas 
regulamentares necessárias á execuçlto do 
RI!FIS • MACAPÁ e suas prorrogaç6es. 

Art. 14. Os pagamentos efetuados no 
âmbito de REFIS - MACAPÂ seria amortizados 
proporc:íonalmente, tendo por base a relação 
existente, na data b ase da consolldaçAo, entre 

.. 
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c 

o vator consolidado de cada tributo, inclu ído no 
Programa, e o valor total parcefado. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Palâeló LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 

emM: 1:::~.::•º 
PREFE TO MUNICIPAL,DEt!"!'PÂ 

Proj#lto dll L•i n ° 014120fg...pMM 
AutiH'll: Prwhlitura Mun/CIJHI/ dfl M~pá. 

GABIV 

P O R TA R I A N° 007 /2019-GASIV /PMM 

A VICE PREFElTURA DO MuNidPIO 
DE MACAPÁ, usando de SUas atribuições legais, que lhe 
são conferidas pelo Deaeto N° 1.325/2016-PMM, datado 
de 09 de agosto de 2016. 

RESOLVE: 

Art. 1 o COHCEOE.R. Férias 
Regulamentares de 30 (binta) d"'s, a servidora MARIA 
JOSÉ LOBATO FREITAS, rnat"Jíc::lJa n° 700326-9, 
pertencente ao qua® de prOVimento efetivo do Municfpio 
de. Maca~, OC\JI)élnte da t.ategóda funcional de 
AUXILIAR DE AR'TfFlCE, lotada no 9é1binete da vice 
prefeitura, no período de ot a 30 de Novembro de 
2019, referente ao período aqUi$1Uvo de 2018/:l019. i 

) 

Alt. 20 E&ta Portaria entra em vígol' a -
conbtr de 01 de NovembJo de 2019. 

REGISTRt...C~. "' DUBUQUE-SE E 
OJMPRA·SE 

Gabinete da Vice Prefeitura, em Maça N', OA de 
outubro de 201 

CH 

( PROGEM ) 

PORTARIA~ 07~ ~M/PMM 

A PROCURADORA lJÉRAt 00 MUNICiPIO DE 
MACAPÁ, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Decreto ll0 030612:002-PMM. nos termos do art .. 
228, inciso IV e art. 232, ambos da Lei Ofgênk:a do Munlelpio. 
pelo Regimento Interno da Procuraçloria-Geral do Município. 

R E SOl V 'E: 

Art. 1° • HOMOLOGAR A VIAGEM da. Servidora 

RENARA CHAGAS LIMA, Categoria ComiS$iooada ~e Diretora 

em 11/1212019 (Quarta-Feira) e volta em 1211212019 (Quinta

feira) para se deslocar a Brasflia/DF a fim de participar nos 

referidos dias da IV edição do Encontro Nacional de 

Precatórios. 
Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor a partir de 11 

de dezembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

Dt-sE CrtNCIJ", REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

Gilbincte da l"roeurador,a -G~rat do M'unlci~o de Maca pá, 14 de 
novembro de 20(9. 

( GABI ) 
PORTA R I A N" 1.127/2019 • GABIJPMM 

O See.retirio Municipal do Gabinete do 
. Prefeito-GABIIPMM, usando de suas atribuições legais que 

lhe slo conferidas pelo Dfereto n° 578/2018 e 
considerando- o dlsposte> no Decreto N" 2.11012014-PMM, 
datado de 01 de outubro de·2014, e ; 

Considerando o que. diapOe o Decreto n° 
1.13912019 - PMM datado de 08107(2018, que concedeu 
f6rias ao aervktor Jorge da Silva Pi,.. - s.er.tá.rio 
Eapec:Ntl da Gove.madoria • Recursos ~núlos -
SEGOVJPMM; 

Considerando o Decreto N". 1.312/2018-
PMM, dDdo de 0510712018, que lntem:1mpeu, por 
necessidade de S4if'Vlço, o periodo de gozo de f6rtu do 
servidor Jorge da Silvá Plm - Seçretãr'io Eltpecial da 
Govemadoria e Recu.rwos Exttaordi~.SEGOVIPMM; 

CoMI<ferando o q._ consta nos termos do 
Oficio rr> 11071201i - GABISEGOVJPMM (SIC 222179), 
datado de 3011012018, da Secretaria Eltpecial da 
Govemadoria e Recursos Extraordln6rtos - SEGO'I(; 

Considerando o Decreto n" 3.425/2019-
GABlfPMM, datada de 31/1012019, que homologa o perfodo 
de gozo cit: Qrl• do MI'VJdor JOAG.E DA SILVA .PIRES
S.-erelà, !:- ~~I da Govemadoria e Recursos 
Exu~onftnar<<lS-SEGOVIPMM. 

RE SOLVE: 

Art. 1" HOMOLOGAR a designação do 
servidor EDIVAN SARROS DE ANDRADE - Secretjrio 
Adjunto-SEGOVIPMM. que respondeu, cumulativamente, 
pelo Cargo de Sec:rlltArio Especial de Govemadorla e 
Recurso. Extraordlnirios do Municipio de ~. em 
substituiÇJo ao tlt\llár qu. estava em goz.o d& férias, no 
período de 1° a 1610712019. , ·.:. 

~~ 
Art. 'r' Esta Po~a entra em vigor na data 

de sua publicaçlo, com efeltott a contar do dia 1" de julho 
de2019. 

Dê..SE CiêNCIA. REGISTRE.SE E PUBUQUE.SE. 

Gabinete do Secraürio. em Macapã-AP, 31 de OUTUBRO 
de2019. 

do Departamento Administrativo e Financeiro - DAFIPROGE~. s 
que se deslocará de Macapá/AP; sede de suas atividades, i,da 


